
EST, :JC SÃO í".4.U_O 

CÓPIA 

.l C1H.IJ!A l':1nrrCIPAL DE JllliDru. Estado de são 1''':u.1o. 
~tou • eu. CARLOS UNGARO. na qual1dade de seu Pr&sldentê. no 
"s" 4Iui atribuições que me são conteridas por lei. taço 1Iúnr o 
lI<Iguinte DI!CRETO IEGISUTIVO I 

.l.rt. IQ - F.!.os. eO!l.cedido ao Senhor Amadeu Aecioli_ 
<11 t!talo de "G1de.Mo Junctí.aiense". 

At't.. 211 - Eeta rel1o1u;lI:o entrará DI vigor J;la ilat,
d~ ~ publioação, 

Art, 3a - IIfl'ogam-se as disl'Qs1çi)es "'" eontxirto, 

Cima .... Mw:\ie:l..l"'2 de Jundia!, "'" dois de " .. t .... hro _ 
d .. mLl novecentos e setenta e ~. (02/09/1 971). 

Prasidente. 

Registrado e publicado na Seeretaria Geral da Câm& 
h Mtm1eipal de Jundia!. 11m dols d e setembro d.e mU novecentos .. 
lIetmtl!l e _. (02/09/1 971). 

lhllMZ Mllreos 
Diretor Geral. 


